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Recurso n.. 93.333 - Processo 0845/57551/78
Recorrente AGtNCIA MARíTIMA LAURITS LACHMANN S/A.
Recorrid DRF _ SANTOS

FALTA APURADA EM CONFERtNCIA FINAL DE MANIFESTO- o fa
to gerador do imposto de importação é a entrada da '
mercadoria estrangeira no país, materializando-se,
quan~o à mercadoria em faltaL o fato gerador ficto.
Tambem na chegada do navio sao levados ao conhecimen-
to das autoridades aduaneiras os elementos necêssárfus
à apuração da falta. O "d61ar fiscal" e alíquotas ta-
rifárias a serem utilizados no cálculo do crédito tri
butário ~ão os vigentes nessa ocasião.

Visto, relatado e discutido o presente processo,
~CDRDAM os membros da2ª Cfimara do Terceito Conselho'

de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao re-'
curso, vencidos o Relator Sálvio Medeiros 'Costa que negou provim~
to, eos Conselheiros Levy Valério de Oliveira, Raimundo José AL-
ves Gon alves e Edwaldo Reis da Silva jJe deram rovim.e.oto arc.ial
para considerar como data de referincia para cálculo do Imposto '
de Importação a da conferincia final do manifesto, na forma do r~
latório e votos que passam a integrar o presente julgado. Relatom
de.si.g.oada_Eoil.ª-.Le.Lte_d.e_E.reiJ.as_Cha.g.a.s_._.. _

"-'-Sal' de-ab'r'il-de-1979-.--

-Presidente

TAS CHAGAS -Relatora designada.
'~

. IANI DOS ANJOS-Procurador da Faz.'
Nacional.

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes'
Conselheiros ..

EDUARDO NOGUEIRA DA GAMA, JO~O DA SILVA ARAÚJO e EDUAR-
DO JORGE PEREIRA JUNIOR.
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MF- TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, SEGUNDA CAMARA
RECORRENTE AGlNCIA MARíTIMA LAURITS LACHMANN S/A
RECORRIDA DRF- SANTOS Rec. 93.333
RELATORA Desig. ENILA LEI TE DE FRE ITAS CBAGAS. Ac . 24.393

R E L A T Ó R I O

Na confer~ncia final do manifesto nº 2174/72, do vapor"
"SAPPORO MARU", entrado em 17/08/72, foi apurada falta de 14 volu-
mes, sendo indicada como responsável a empresa.ora recorrente, da
qual se exigiu, pelo auto de infração de fls. Dl, o Imposto de Im-
portação, no valor de ~ 2.211,68, e multa capitulada no artigo 106,
inciso 11, alínea ~, do Decreto-lei nº 37, de 1966, no montante de
~ 1.105,84.

Com guarda de prazo, a interessada apresentou defesa
(fls. 8 a 10) reconhecendo a ocorr~ncia da falta e admitindo sua'
responsabilidade, mas se insurgindo contra o valor da exig~ncia, ,
sob a alegação de que o cálculo dos tributos teve por base a taxa
cambial e as alíquotas vigentes na data do auto de infração, quan-
do deveriam ser utilizados os valores em vigor à época da importa-
-çao.

Em favor do que alega, invoca o disposto nos artigos 23
e 60, parágrafo único, do Decreto-lei nº 37/66, bem como a sistemá
tica introduzida pelo Ato Declaratório nº BOO/125, de 6-6-75, da '
SRRF-8ª RF .

Com o argumento de que a aus~ncia das Declarações de Im
.t-oo eôFlstitui EJO-P'60f38FROnto !!:lã €Old-G1~'!IP9itQ dE!' def-e-s.a,

solicita, também, a Juntada desses documentos, além da reabertura~1
de prazo para nova manifestação.

A impugnação foi contestada a fls. 12/13, com a afirma-
ç-ã-O-ne-qUB o au-t-o-s'e---ss-t-r-i-b-o-tt-em-cH-sjffi-s-i-ç-fí-e-&--Ei-e-8-em-t-e--1-8i----A-º-'!>-7-/_
66 e na OTientaçãoNOrmalTvEllriterna CSTnº~301Tb-;--da CooYd8riaçã~-

ma -r-r t!:.c~ao.
Conforme decisão de fls. 14/19, a autoridade de primei-

ra instância julgou procedente a ação fiscal, com base nos argumen
. _tos_da. contestação _e citando,_também, o artigo_143 do Código Trib~

tário Nacional.
Observado o prazo legal e após proceder ao depósito

da quantia exigida, a interessada recorreu a este Conselho (fls '
24/27), reiterando as razões da impugnação, exceto quanto à ques-'
tão relativa às Declarações de Importação.

l o relatório.
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Discute-se nos autos a base de cálculo do crédito tribu-
tário: Pleiteia a recorrente a adoção do "dólar fiscal" e alíquotas
vigentes à ~poca da importação. Já él-.decisãorec,orrida contém alon
gada argumentação defendendo a aplicação dos valores da data do
lançamento.

r matéria controversa, desde que ambas as partes se a-
poiam em atos normativo~ de sentido conflitante-o ato declaratório
nº 0800/125, de 06/06/75, da SR.RF, 8ª região e a Orientação Norma-
tiva Interna nº 30/76, da C.S.T., respectivamente.

Também este Colegiado não logrou alcançar um entendimen-
to unânime a respeito da mavéria em lltígio, manifestandD-se ainda
uma terceira posição: OS valores
que .foi realizada a conferância

corretos seriam os da ocasião em
final de manif~sto, caracterizada'

..

•

por uma representação apontando as.faltas ocorridas.
Gera a controvérsia b art. 23 e parágrafo do Decreto-lei

nº" 37/66, ao determin'ar que, na hipótese do parágrafo único diJ art.
lº do mesmo diploma legal, a mercado~ia ficará sujeita aos tributoo
vigorantes na data em que a autoridade aduaneira apurar a falté ou
dela tomar conhecimento.

Adotando interpretação. deste dispositivo contida na Ori-
entação Normativa Interna nº 30, da C.S.T., o titular da DRF em
Santos argumenta que o conhecimento da falta se dá quando ela é
c Ci EIIl c,?"PerÊFlE-i-a fina-J.: €ie ma.Q..i..£psto,

como o fat'o,
exercerem a
a título de ~

velo transportador. Assim se expressa aquela autoridade: "O fato'
gerador, aqui, verifica-se no momento em que, constituído o crédi-
to, é expedida a iotimaçao (art. 2~, do Decret6 63.431/68) que co£
responde a um "laJ1Ç-a!lreTTtn~'-(-si-c-);-£-omo-;-S-e-g-untl"B--8-ar.t-.-2_9_,_.dD__IILB_smo
decreto, "a" mercad"oria fieará--sujen:a aostr'Tõu to-s-e-ô"nus-lJi-gent-e5
na da ta do respec tlvcr-fn-(j~-çreT"a"UT -,-05--I;I"acO-r"e,s-e-s---
da data da intimação de lançamento. Confirmou,assim, o procedimento'
adotado na l.avratura do AINF de fls. 1.

-""Data venia" dos segL!idores da "orientação exposta na deci
sab recorrida, discordamos. dessa identific~ção entre fato gerador'
'e lançamento.

D"outrinariamente, pode-se definir o,primeiro
ou conjunto de fatos, que permite aos agentes do Fisco
sua competância'legal de criar um determinado crédito,

-segue-
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imposto, contra um contribuinte individualizado. O fato gerador se£
ve de base para que a administraç~o do tributo se manifesta e, den-
tFO das condiç;es expressas na legislaç~o, pratique o ato criador I

da d{vida do ímposto - o lançamento. Vale observar que este pode
nem se~ efetuado, por inércia da administraç~o ou qualquer outra di
ficuldade, pO,r exemplo. N~o .obstante, '-Q fato geraGJor ocorreu. Adota-
da a tese da decis~o recorrida, teriamos que concluir que, na hipó-
tes~ de falta constatada :em conferincia final de manifesto, jamais'
correria o prazo decadencial,. já que .0 fato gerador só se materiali
za com o lançamento. Isto é, o direito do Fisco só nasceria no mom~
to de seu exercício.

Também o Código Tribut~rio Nacional n~o dá abrigo a esta
i~terpretaç~o. O art. 19 etpecifica que o fato gerador do imposto'
deimportaç~o é a entrada de'meicador;a.~strangeira no P!{s, enquarr
to o. artigos 143 e 144 ieportam o lançamento a data de ocorr~ncia'

,-do fato gerador.
Face as consideraç;es expostas, entendo que nao se susten-

~a a dB~isio da inst~ncia "a quo" .
•

Retornamos ~ questio de estabelecer a correta data dl re-
ferincia para o cálculo do tributo.

Uma interpretaç~o sistemática dos dispositivos citados e-
videnciaria uma discrep~~cia ~o art. 23 e parágrafo ~nico do Decre-
to-lei nº 37/66, o que é apontado' em algumas decis;es de nossos tri
bunais, inclusive do Supremo Tribunal Federal .

,Entretanto, se admitirmos sua prevalincia para efeito de '.
ca culo 00 ttloUÇO, VêiiFie8reillos que 0111 dos lliOili8iltoS cipo,'[.t:aelôs A~13---

, . '. . .. ,." •...~aragrafo unlCO para a determlnaçao da data de referencia, o do co-
nhetimento, também ocorre por ocasi~o da chegada do navio.

Entendo que o conhecimento da falta é muito anterior ao
ato da co.nferincla-fTnaloe maniTesto, que. apura-a-f.a1.-t.a-,--çm-d.endu-'

----- --- ----
ser fixado na-;;-~asiioda descarg;' ~ na~io. Um simples exame das~
tividades aduaneiras exerciªas Junto aos armazens portLlar'iClsreve1.~
já haver conhecimento das faltas e acréscimo de mercadorias nesse'
momento. Os agentes fiscalizadores, e~ serviço na zona primária, as
~inam os termos de avaria e os~ivros de escrita da depositária, em
que 's~o lançadas as mercadorias recebidas. A entidade portuária tem
~ obrigaç~o legal de enviar ~ :iepartiç~o fiscal 'comuniçaç;es de ir~
regularidades cons tatadas. Por outro lado, as au.toridades aduaneiras
recebem, na cheg?da'do navio, toda a dociumentaç~o referente ~ carga,p
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inclusive o manifesto e os conhecimentos que a acobertaram, estan
do aptas a promover o confronto necessário à apuração se irregula
ridades. De qualquer forma, tomaram conhecime~to da ocorr~ncia de
faltas, materializando-se a hipótese.ora discutida.

Cabe observar, finalmente, que, segundó dispõe o art. 60 do
mesmo Decreto-lei nQ 37/66, o transportador tem a obrigação de in
denizar os tributos que o importador deixou de recolher, em conse
qu~ncia de dano ou extravio.

Adotados os cálculos do AINF de fls, 1, estaria sendo onera
do com importância maior que a imposta por lei, sem que tenha da-

,do causa a demora com que se efetuou o lançamento.,
Face o exposto, concluo que o "dólar fiscal" e alíquotas

, .ti aplicáveis são oS vigentes na data ~a entrada da mercadoria es-
trangeira no país.

Voto p'or dar provimento ao recurso.

Sala de Sessões, 16de abril de 1979.

.,

ENIL~ITAS CHAGAS.
Re1atora designada

•
, .

• •
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•
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A matéria em debate - fixação da data de referência para'
cálculo do tributo - é realmente muito controvertida, já que a pr£
pria administração, nos seus vários níveis, não apresenta uniformi
dade de entendimento.

Toda polêmica gira em torno da data de ocorrência do fato'
gerador do imposto de importação sobre mercadoria estrangeira mani
festada, cuja falta seja verificada posteriormente.

Do 'exame ~a legislação a respeito, verifica-se que, de iní
cio, o legislador procurou estabelecer que o fato gerador do impo~
to de importação ocorre com a entrada da mercadoria estrangeira no
território nacional (artigo lº do Decreto-lei nº 37/66) e que será
c6nsiderada ~ntrada, para efeito da ocorrênci~ do fato gerador, a
mercadoria que constar como tendo.sido importada e.cuja falta ve-
hha a ser apurada pela autoridade aduaneira (paragrafo único do ar-
tigo 'citado) •

.~.eviden~e que o'objetivo ~o parágrafb único foi o de tri-
butar, também, a mercadoria que falte ou se extravie evitando, as-
sim,a lnt~rpretação de que só estaria sujeita ao imposto a despa-
chada, o que se compreenderia do caput do referido artigo lº se

"não houvesse a ressalva do'seu parágrafo único. •
Por seu turno, o arti@o 23 do mesmO diploma estabelece que

Quando 88 Lla~ ee meFGa80~~a desF a consumo considera
-seocorrido o fato gerador na,data do registro, na repartição adua
neira, da declaração a que se refere o artigo 44" (Declaração de '
Importação).

'---E"nqtJan-t-o-i'sSD-,-e-pal'-á.grBf.o.únLc.O.c:lesse diSI=lOsitivo pre scr'~
ve:

, , ..a-.. _ ._ .. _
fo único do artigo lº ,a-mercadoria
ficaré sujeita aos tributos vigoran
tes na data em que a autoridade adu
aneira apurar'a falta ou dela tiver'
conhecimen to".'

S8'

na'
fal.,

de 16 I,

27

~-segue-

Do exposto, conclui-s8'que o fato gerador ficto ocorre
dat~ em que a autoridade adU~neiraap~i~ ou tem conhecimento de
ta, rest"ando saber em que momento se completa essa apuração ou
rionhecimerito. . . '.'. A matéria está disciplinéda pelo Decreto nº 63.431,
de outubro de'1968, capítuloIIJ, de cuj6s artigos 25, 26 e
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depreende que a apuraça~ da falta i feita na conferincia final do ma
nifesto.

Do exame dos mencionados dispositivos, evidencia-se que a
conférincia final de manifesto i um ato complexo que se ~nicia com o
confronto de documentos e se efetivá com o recebimento, por parte da:
autoridade, da representaçao firmada pelo funcionário enc~rregado da
conferincia, com a conseq~ente lavratura do Auto de Infração ou exp~
dição da Notificação de Lançamento.

Assim, entendo que, para fixação dos tributos devidos em
razao de falta apurada em conferincia final de manifesto, devem ser'
utilizadas a taxa de câmbio e as al{quotas vigentesà data do Auto de
Infração ou; na !?ua ausincia, da NciÚficação de Lançamento .

Entretanto, a instância especial, ao apreciar diversos re
cursos interpostos pelo Doutor Procurador da F~zenda Nacional, fir-';
mou o entendimen~o de que a conferincia final do manifesto se concre
ti~a com o relat6rio em que se apontou a falta dD~ volumes na descar
ga, devendo, pois, sua data servir de referincia para cálculo dos tri
butos.

éomo .se
.considflra apurada. a
ta e o da instância
rente.

"

v~rifiCa, apenas na fixação da data em que se
falta, reside a ',diferença entre o meu ponto de vis
especial, que, aliás, i mais favorável à recor-

Diante disso, em vários processos passei a votar de acor-
.do com a decisão SUperior. Jsto, entretanto, não significa que refor

• mulei o meu pr6prio entendimen~o sobre o assunto.
Apenas, considerei que, a persistir no voto anterior, esta

ria, ao somen e, concorr~n o para procras ~nar o
flexos negativos paTa a administração e para: a:autor,a do recurso.

Porim, com o advento do Decreto nº 83.304, de 28 de março
de 1979) que instituiu a Câmara Superior de Recursos Fiscais, julgo'

_____ ._o_.p__ortuno reabrir o debate sobre a.matiria, na certeza de que, com -j
-- -- -

novos e valiosos subs{dios que serão trazidos à discussão, o julga-'
mento e~anado da Douta Câmara Superior porá termo a controvirsia
exi$tente.

Nessas condições, voto no sentido de negar provimento ao'
recursa, para manter integralmente.a decisão récorrida.

Sala de SECssões.,..1.6 de .abril

SIILV
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